Ministério da Educacao
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnolégica
instituto Federal Catarinense
Conselho Superior

RESOLUGCAO N2 004 - CONSUPER/2015

Dispbe sobre o Profeto Pedagdgico do Curso
Técnico em Defesa Civil subsequente ao Ensino
Médio - Cdmpus Camborid.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense - IFC, Professor
Francisco josé Montério Sobral, no uso de suas atribuicbes conferidas pelo
Decreto de 24/01/2012, publicado no Diario Oficial da Unido no dia 24/01/2012, e
considerando:

. O processo n? 23350.000709/2014-44;

ll. Areunidao do Conselho Superior realizada no dia 31 de marco de 2015.

Resolve:

Art. 12 - APROVAR o Projeto Pedagdgico do Curso Técnico em Defesa Civil
subseguente ao Ensino Médio, a ser ofertado pelo Campus Camborid.

Art. 22 - Esta resolucdo entrard em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de marco de 2015.

/ Francisco José Montério Sobral

Presidente do Conselho Superior



